PARECER Nº                         , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 771, DE 2024.
De autoria da Deputada Solange Freitas e do Deputado Delegado Olim, o projeto de lei em epígrafe objetiva conceder aos integrantes da Polícia Penal a isenção do pagamento da tarifa nos ônibus de transporte público intermunicipais, nos transportes operados pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e pela Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões, nos termos regimentais, no período de 04/11/2024 a 08/11/2024, não recebendo emendas ou substitutivos. Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favorável à aprovação.

Na sequência da tramitação, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos deliberar sobre o mérito da matéria apresentada, nos termos regimentais. 

Ao analisar a proposição em tela, constatamos que a isenção proposta constitui benefício que terá repercussão importante e positiva nas condições de deslocamento dos membros da Polícia Penal que utilizam o transporte público de passageiros para ir e voltar do local de trabalho. Ressalte-se que o impacto financeiro nas operações das empresas de transporte será exíguo em face do reduzido contingente de policiais penais em efetivo exercício atualmente. 
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 771, de 2024.

Sala das Comissões, em

Deputado Emidio de Souza

Relator
